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            PORTARIA Nº 760 DE 16 DE AGOSTO DE 2017. 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA 
FISCALIZAR E GERENCIAR 
CONTRATOS Nº 025,026,027,028, 
029,030,031 E 032/2017 DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº008/2017. 

 
 

          O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo art. 64, inciso XXI, da Lei 

Orgânica Municipal, atendendo o solicitado no MEM. Nº 764/2017-

SMS/GAB, protocolizado sob o nº 489022, datado de 16 de agosto 

de 2017,   

  RESOLVE: 
 
  Art. 1º - Ficam designados os servidores CLÁUDIA 
CILENE SEIBEL, matrícula Nº62709, portadora do CPF 

Nº031.174.697-70,  e FABIO DOS SANTOS, matrícula nº068514, 

portador do CPF Nº  108.794.627-10, localizados na Secretaria 

Municipal de Saúde para fiscalizar e gerenciar Contratos nº 
025,026,027,028,029,030,031 e 032/2017 do Pregão Presencial nº 
008/2017 – Processo Nº 16732 de 02/03/2017 (Proposta nº 

14785.598000/1140-08), cujo objeto é a aquisição de 

equipamentos de uso hospitalar e mobiliários em geral, em 

atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

relacionados abaixo: 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017 
 
Contrato Nº                                             Empresa                  
 
025/2017 - Alempeq Equipamentos de escritório LTDA EPP      
 
026/2017 – Francisco Petroneto Coutinho Junior Eireli ME   
 
027/2017 – M. C. Informática LTDA – ME 
 
028/2017 – Odontoplus LTDA – ME 
 
029/2017 – Poli Comercial Eireli – EPP 
 
030/2017 – S2 Saúde LTDA 
 
031/2017 – Santana Refrigeração LTDA ME 
 
032/2017 –Taglia-Ferre & Cia LTDA -  ME  
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Parte integrante da portaria nº 760 de 16 de agosto de 2017. 

 
 
 
 Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

     Art.3º- Revogam-se as disposições em contrário.           
    

 

      PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
        
 
       GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, aos 16 dias do 
mês de agosto de 2017. 

 

 

 

Mário Sérgio Lubiana 
Prefeito 
 


